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TERRA DA MANGA 

AUTOGRAFO N.°  3996/2019 	 Lei nY 

PROJETO DE LET N.° 016/2019 do Executivo: 

"DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL 
NA LEI ORcAMENTARIA N°. 4523, DE 06 DE 
NOVEMBRO DE 2018" 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS APROVOU A SEGIJINTE LEI 

ARTIGO 10 - Fitautonzado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentaria, Lei Municipal n° 4523, de 06 de 
novembro de 2018, crédito especial no valor de R$ 592 675,00 (quinhentos e noventa e dois mu 
seiscentos e setenta e cinco reals), sob as seguintes codificaçOes: 

02— EXECUTIVO 
05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAcAO 
1236500131001 - Construçao, Ampliaçao e Refornia de Creches 

	

4.4.90.51.00.95.0212 - Obras e lnstalaçOes ------------------------------------------------ — --------------------- R$ 	592 675,00 

ARTIGO 2°. - 0 crédito constante do artigo 1 1, será coberto airaves de parte do saldo disponivel do exerdcio de 2018, 
referenté ao recurso Quota Saláho Educaçao-QSE 	 ---- R$ 	592.675,00. 

ARTIGO Y. - Ficam alteradoá os anexos II e Ill do Piano Piurianual - Lei no. 4433/17, de 26-09-2017 e anexos V e VI da 
Lei de:Dlretdzes Orçamentárias - LDO 2018 - Lei no. 4419/17, de 27-06-2017 e suas postehores 
aIteraçOes. 

ARTIGO 40 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçOes em contraho. 

Jardinopohs, 26 de marco de 2019 
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Câniara Municipai de Jarduno 	c 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Cãmara Municipal de Jardinopolis-
SP, áos vinte e seis dias do mês de marco de 2019. 

André Likz*anata 
1' Secr'trio 

Câmara Municipal de JaEdinópoIis-SP 


